
A MUNICIPAL DE 1ND  1147..i3A 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA 

Processo n°: 14 PROJETO DE LEI : 2 / 2017 

Autor: 	HÉLIO ALVES RIBEIRO 

Ementa: 	INSTITUI A SEMANA DE CONSC/ENTIZAÇÃO, 
PREVENÇÃO E COMBATE AO BULLYING ESCOLAR 
NO MUNICIPIO DE INDAIATUBA. E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

ANDAMENTO 
	 /1-e  

o G2,41•(''11- --te  
HORA: 

VENCIMENTO: 

QUORUM: 	 

EMENDA: 

  

PRAZO: 

COS/1- 	ecw ll  

  

RETORNO AO PLENÁRIO 

RESULTADO: 	 

REGISTRO 

FLS: 

CÂMARA EM 	  

A SANÇÃO EM 	  

EM 	 LEI  c()  

VETO 
	JaigA 

   

 

,\JICAÇÃO 

 

   



a)", CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI 	 /2017 

"INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO, 
PREVENÇÃO E COMBATE AO BULLYING 
ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito em exercício do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica instituída no município de Indaiatuba a "semana 
de conscientização, prevenção e combate ao " bullying" escolar", a ser 
realizada na primeira semana do mês de abril, com o intuito de orientar 
sobre os efeitos danosos do Bullying, o qual é definido como prática de 
atos de violência física ou psicológica, de modo intencional e repetitivo, 
exercida por indivíduos ou grupos de indivíduos, contra uma ou mais 
pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir fisicamente, isolar, 
humilhar, ou ambos, causando dor e angústia à vítima, em uma relação 
de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas. 

Art. 20  - Para consecução do artigo primeiro, serão realizadas 
palestras, seminários, afixação de "cartazes e folders" explicativos, 
trabalhos escolares, com a participação de diversos segmentos da 
sociedade e a adesão de órgãos não-governamentais, através de 
convênios e parcerias com entidades privadas. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei impõe-se com inequívoca necessidade de 
aprovação pelas instâncias desta Casa, pois aborda um problema que 
tem preocupado pais, professores, alunos e toda uma população de 
crianças, adolescentes e jovens que foram ou são vítimas em potencial 
deste fenômeno, que tem assolado especialmente, o ambiente escolar. 

O Poder Público Municipal, através de sua Casa Legislativa, toma a 
iniciativa de integrar-se aos movimentos que procuram erradicar ou 
minimizar essa prática de violência entre alunos da rede pública e 
privada. 

A expressão "bullying" origina-se no idioma inglês, derivando de 
"bully", ou seja, valentão, brigão, arruaceiro, sem similar em nossa 
língua pátria. Sua definição, no contexto da presente proposição, se 
evidencia pelo desejo consciente e deliberado que um indivíduo ou grupo 
tem em maltratar, reiteradamente, outra pessoa ou colocá-la sob 
permanente tensão, impondo-lhe sofrimento físico ou psicológico. 

O "bullying" afeta estudantes, pais e professores no mundo inteiro, 
não estando restrito ao tipo de instituição primária ou secundária, 
pública ou privada, rural ou urbana. Com  a internet, o "bullying" ganha 
espaço também nas comunidades virtuais aumentando ainda mais o 
transtorno das vítimas, já que no ambiente virtual os autores da 
agressão podem manter suas identidades no anonimato. 

Trata-se de uma epidemia psicossocial e pode ter consequências 
graves. O que, à primeira vista, pode parecer um simples apelido 
inofensivo pode afetar emocional e fisicamente o alvo da ofensa. 

Crianças e adolescentes que sofrem humilhações racistas, 
difamatórias ou separatistas podem ter queda do rendimento escolar, 
somatizar o sofrimento em doenças psicossomáticas e sofrer de algum 
tipo de trauma que influencie traços da personalidade. 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 12C do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos 	/ CG / 	, sob n° Ca) 	tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n° 	com 	folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

I. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DE SECRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

/k/or/ n- 

 

   

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 
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Processo n°  14 - PROJETO DE LEI no. 02/2017. 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, Resolução n° 
0044/08, e na forma da certidão de fls. 05 da D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não 
existe óbice para o recebimento da presente 
proposição, raz o pela qual merece ser recebida. 
É o nosso ent ndito, "sub censura superior". 
Indaiatuba, .3 de 	eiro de 2017. 

José Arnaldo 
Assessor Juri 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1.Na forma do art. 127 do Regimento Interno da 
Câmara MunicipaL e tendo em vista a certidão 
de fLs.05 da Secretaria da Câmara, bem como o 
despacho da Assessoria Jurídica, RECEBO a 
propositura acima referida. 

2. À Secretaria da Câmara para as providências 
de praxe. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 23 de 
janeiro de 2017. 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente da Câmara 
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PROCESSO N° 14 	 PROJETO DE LEI N° 2/2017 

EMENTA: "Institui a semana de conscientização, prevenção e 
combate ao bullying escolar no Município de Indaiatuba, e dá 
outras providências." 

AUTOR: Vereador Hélio Alves Ribeiro 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 21 de fevereiro de 2017, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Celio Massao Kanesaki e presentes os 
Vereadores, Adeilson Pereira da Silva e Luiz Carlos Chiaparine, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da "COMISSÃO 
DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 65/70 do 
Regimento Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 30  do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido 
parágrafo único do RI. 

no artigo 58 e 

e Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considerado aprovado se obtiver 
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voto favorável da maioria simples, presente a maioria absoluta dos 
membros da Câmara (art. 189, I e §§ 10  e 20  ), salvo pedido de 
urgência especial. 

Destarte somos favoráveis que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Celio Massao Kanesaki, Presidente e Adeilson Pereira 
da Silva, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Celio Massao 
Kanesaki, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

Celio Ilo anesaki 
Preside e 

e0-0 

Adeilson ereira kla Silva 
Vice-Presidente 

1) ,  
Luiz Cárlos Ctiiiparine 
Relator 
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PROCESSO Na 14 
	 PROJETO DE LEI No 2/2017 

EMENTA: "Institui a semana de conscientização, prevenção e 
combate ao bullying escolar no Município de Indaiatuba, e dá 
outras providências." 

AUTOR: Vereador Hélio Alves Ribeiro 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 22 de fevereiro de 2017, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador João de Souza Neto (Januba) e presentes os 
Vereadores, Alexandre Peres e Luiz Alberto "Cebolinha" Pereira, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da primeira sessão 
legislativa da "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos 
termos dos artigos 65/70 do Regimento Interno. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Luiz Alberto 
"Cebolinha" Pereira, Relator da Comissão, concluiu da forma 
seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 



João de Souza 
Presidente 

eto (Januba) 

Alexandre Peres 
Vice-President 
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Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 40, do RI) e será considerado aprovado se obtiver 
voto favorável da maioria simples, presente a maioria absoluta dos 
membros da Câmara (art. 189, I e §§ 1° e 20  ), salvo pedido de 
urgência especial. 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, João de Souza Neto (Januba), Presidente e Alexandre 
Peres, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador João de Souza Neto 
(Januba), determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

Luiz Albertc("C 	linha" Pereira 
Relator 
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	 PROJETO DE LEI N° 2/2017 

EMENTA: "Institui a semana de conscientização, prevenção e 
combate ao bullying escolar no Município de Indaiatuba, e dá 
outras providências." 

AUTOR: Vereador Hélio Alves Ribeiro 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL" 

Aos 22 de fevereiro de 2017, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência da Vereadora Silene Silvana Carvallini e presentes os 
Vereadores, Ricardo Longatti França e Edvaldo Bertipaglia, Vice-
Presidente e Relator, respectivamente, a reunião da primeira sessão 
legislativa da "COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL", nos termos dos artigos 65/70 do Regimento Interno. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Edvaldo 
Bertipaglia, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 20  do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 10, 20  e 30  do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 



Ricardo Lthlgatta a 
Vice-Presidente - 

a d 
Relator 

lia 
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b) a propositura atende ao princípio estabelecido no artigo 61 do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considerado aprovado se obtiver 
voto favorável da maioria simples, presente a maioria absoluta dos 
membros da Câmara (art. 189, T e §§ 1° e 2° ), salvo pedido de 
urgência especial. 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Silene Silvana Carvallini, Presidente e Ricardo 
Longatti França, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente a Presidente da Comissão, Vereadora Silene Silvana 
Carvallini, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

-0--tAy ctic 	' 
Silene Silvana Carvallini 
Presidente 
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JUNTADA: 

Encaminhei ao Executivo Municipal o respectivo documento que segue 
anexo, o qual foi devidamente recebido pelo mesmo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

 

DEPART MENTO DE SECRETARIA 
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Indaiatuba, aos 07 de março de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 020/17. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 005/17 referente ao Projeto de Lei n° 
002/17, que "Institui a Semana de Conscientização, Prevenção e Combate ao 
Bullying Escolar no Município de Indaiatuba, e dá outras providências", o qual foi 
aprovado em sessão ordinária realizada ao 06 de março do corrente. 

Atenciosamente, 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 
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AUTÓGRAFO N° 005/17 

PROJETO DE LEI N° 002/17 
(Vereador: Hélio Alves Ribeiro) 

"Institui a Semana de Conscientização, Prevenção e 
Combate ao Bullying Escolar no Município de 
Indaiatuba, e dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada ao 06 de março do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- Fica instituída no município de Indaiatuba a "semana da 
conscientização, prevenção e combate ao bullying escolar'', a ser realizada na 
primeira semana do mês de abril, com o intuito de orientar sobre os efeitos 
danosos do Bullying, o qual é definido como prática de atos de violência física ou 
psicológica, de modo intencional e repetitivo, exercida por indivíduos ou grupos de 
indivíduos, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir 
fisicamente, isolar, humilhar, ou ambos, causando dor e angústia à vítima, em 
uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas. 

Art. 2°- Para consecução do artigo primeiro, serão realizadas 
palestras, seminários, afixação de "cartazes e folders" explicativos, trabalhos 
escolares, com a participação de diversos segmentos da sociedade e a adesão 
de órgãos não —governamentais, através de convênios e parcerias com entidades 
privadas. 

Art. 3°- A data ora instituída passará a constar no Calendário 
Oficial de Eventos do Município. 
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Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 07 de março de 2017, 187° 
de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
1° Secretário 
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JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	((.)-7/09/ /i  

\ dom ./Nrr 
DEPARTA ENTO DE SECRETARIA 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INDAIATUBA  1")  

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Assessoria Técnica Legislativa 

LEI N° 6.679 DE 27 DE MARÇO DE 2017. 
(Vereador: Hélio Alves Ribeiro) 

Aut. N° 	 
P.L. N° 	 
Publ.: 

"Institui a Semana de Conscientização, Prevenção e 
Combate ao Bullying Escolar no Município de 
Indaiatuba, e dá outras providências". 

NIILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Indaiatuba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- Fica instituída no município de Indaiatuba a 
"semana da conscientização, prevenção e combate ao bullying escolar'", a 
ser realizada na primeira semana do mês de abril, com o intuito de orientar 
sobre os efeitos danosos do Bullying, o qual é definido como prática de atos 
de violência física ou psicológica, de modo intencional e repetitivo, exercida 
por indivíduos ou grupos de indivíduos, contra uma ou mais pessoas, com o 
objetivo de intimidar, agredir fisicamente, isolar, humilhar, ou ambos, 
causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder 
entre as partes envolvidas. 

Art. 2°- Para consecução do artigo primeiro, serão 
realizadas palestras, seminários, afixação de "cartazes e folders" 
explicativos, trabalhos escolares, com a participação de diversos segmentos 
da sociedade e a adesão de órgãos não —governamentais, através de 
convênios e parcerias com entidades privadas. 

Art. 3°- A data ora instituída passará a constar no 
Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 27 de março de 
2017, 187° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON 1 NILSON ALCIDS GASP kà. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO  VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  j 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  0.f/ 04 /  t,e  	. 

vt.), 	ott,64,5 
Thais G es de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 	/  020/7-  

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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